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PROGRAMA INSTITUCIONAL DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA – PIC 

IESB/FAPDF 

EDITAL PIBIC/PIBITI Nº 01/2026 

O Reitor do Centro Universitário IESB, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, torna público este Edital para seleção de professores orientadores do 

Programa Intitucional de Iniciação Científica e Tecnológica (PIC/IESB), com recursos 

subvencionados pela Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal – FAPDF (Edital 

Nº 12/2025), conforme condições a seguir. 

O Programa Institucional de Iniciação Científica – PIC/IESB, voltado aos estudantes 

de graduação do Centro Universitário IESB, visa incentivar o desenvolvimento do 

pensamento científico, proporcionar a aprendizagem de técnicas e métodos de pesquisa, 

inovação nas áreas consideradas estratégicas do IESB no desenvolvimento de novos 

produtos e processos contribuindo para sua formação científica, autonomia intelectual 

desenvolvimento de habilidades investigativas e integração entre ensino, pesquisa e extensão, 

bem como fortalecer o processo de disseminação das informações e conhecimentos 

científicos básicos.  

O PIC/IESB contempla duas modalidades de iniciação: 

PIBIC – Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica: voltado para 

projetos que priorizam a investigação científica, teórica ou aplicada, com foco na produção 

de conhecimento e no fortalecimento da formação acadêmica e cientifica dos estudantes. 

PIBITI – Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento 

Tecnológico e Inovação: destinado a projetos voltados ao desenvolvimento tecnológico, à 

inovação, à transferência de tecnologia e à aproximação com o setor produtivo, estimulando 

a criação de soluções práticas e aplicáveis. 

 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Este Edital regulamenta a seleção de professores orientadores para atuação no 

PIC/IESB, com recursos subvencionados pela FAPDF (Edital FAPDF N°12/2025). 

Art. 2º. Serão concedidas 06 (seis) bolsas exclusivas para docentes orientadores, distribuídas 

conforme as áreas de pesquisa previstas neste edital: 
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Art. 3º. Os docentes deverão possuir formação, atuação acadêmica e experiência compatíveis 

com uma das seguintes linhas de pesquisa: 

I. Ciências Exatas e da Terra: 1 vaga; 

• Matemática; 

• Probabilidade e Estatística; 

• Ciência da Computação; 

• Astronomia; 

• Física; 

• Quimíca; 

• Geociências; 

• Oceanografia. 

II. Ciências da Saúde especificamente na área de Saúde Coletiva: 3 vagas; 

• Epidemiologia; 

• Ciências Sociais e Humanidades em Saúde; 

• Política, Planejamento, Gestão e Avaliação. 

III. Ciências Sociais Aplicadas: 2 vagas; 

• Direito; 

• Administração; 

• Economia; 

• Arquitetura e Urbanismo; 

• Planejamento Urbano e Regional; 

• Demografia; 

• Ciência da Informação; 

• Museologia; 

• Comunicação; 

• Serviço Social; 

• Economia Doméstica; 

• Desenho Industrial; 

• Turismo. 
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§1º As grandes áreas e áreas do conhecimento acima descritas estão em conformidade com 

a Tabela de Áreas do Conhecimento do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico (CNPq). Para fins de detalhamento e enquadramento, deverá ser considerada 

a classificação completa (grande área, área, subárea e especialidade), conforme Anexo I deste 

edital.  

§2º O valor mensal pecuniário das bolsas para cada modalidade nas suas respectivas 

categorias e o período exato de vigência seguirão estritamente a tabela abaixo em vigor: 

Modalidade Quantidade Duração (meses) Custo Unitário 

Bolsa PIBIC 05 12 R$ 1.500,00 

Bolsa PIBITI 01 12 RS 1.500,00 

 

Art. 4º. A execução deste Edital observará, no mínimo, o Edital FAPDF nº 12/2025, o 

Manual de Prestação de Contas FAPDF vigente (versão 02.09.2024) e demais instrumentos 

aplicáveis (incluindo Termo de Outorga e Aceitação – TOA). 

Art 5º. As bolsas possuem caráter acadêmico-científico/tecnológico, não configurando 

vínculo empregatício com a FAPDF, nem vínculo empregatício adicional com o IESB, nem 

implicando, ainda, alteração na carga horária contratual do docente. 

CAPÍTULO II – DAS DEFINIÇÕES E SIGLAS 

Art. 6º. Para os fins deste Edital, entende-se por: 

I. PIBIC: Projetos com foco em investigação teórica ou aplicada para produção de 

conhecimento científico; 

II. PIBITI: Projetos voltados ao desenvolvimento tecnológico, transferência de 

tecnologia e inovação, com potencial de aplicação no setor produtivo; 

III. FAPDF: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, agência governamental 

financiadora destas cotas; 

IV. REO: Relatório de Execução do Objeto, instrumento formal de prestação de contas 

técnica e financeira. 

CAPÍTULO III - DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE  

Art. 7º. São requisitos obrigatórios para participação neste edital: 
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I. Ser docente ativo do quadro do Centro Universitário IESB; 

II. Ser pesquisador, com titulação mínima de mestre; 

III. Apresentar produção científica ou tecnológica ou artística-cultural recente, 

considerando-se as produções realizadas nos últimos 3 (três) anos (2023 a 2026), 

contados a partir da data de publicação deste edital, incluindo: 

• Artigos publicados em períodicos científicos e resumos publicados em 

anais ou revistas científicas; 

• Livros e capítulos de livros; 

• Patentes e manuais didáticos. 

IV. Possuir Currículo Lattes atualizado nos últimos 3 (três) meses anteriores à 

inscrição; 

V. Possuir experiência em orientação acadêmica, incluindo: 

• Trabalho de Conclusão de Curso (TCC); 

• Projeto Integrador; 

• Projeto de Extensão; 

• Iniciação científica ou;  

• orientações em nível de pós-graduação stricto sensu; 

VI. Ter disponibilidade para acompanhamento das atividades do programa; 

VII. Assumir a responsabilidade pelo acompanhamento dos estudantes e 

cumprimento das obrigações previstas neste edital; 

Art. 8º. O professor orientador poderá orientar até 5 (cinco) bolsistas, no âmbito do 

programa FAPDF, conforme limites institucionais e normativos; 

§1º. Para fins deste Edital e gestão interna IESB, aplica-se adicionalmente o limite 

institucional de orientação por professor, quando existente, por ser regra mais restritiva. 

Parágrafo único. O orientador deverá cadastrar-se no SIGFAP após o encaminhamento 

institucional. 
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CAPÍTUO IV – DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES 

Art. 9º. É estritamente vedado, constituindo causa para desclassificação sumária ou 

cancelamento do fomento: 

I. Transferir a titularidade da bolsa ou do recurso financeiro a terceiros sob qualquer 

pretexto; 

II. Utilizar os recursos financeiros para o pagamento de taxas de administração, 

gerência, impostos ou despesas operacionais da Instituição; 

III. receber valores indevidamente; se ocorrer, deverá devolver valores atualizados. 

 

CAPÍTULO V – DAS OBRIGAÇÕES E CARGA HORÁRIA (ATIVIDADES, 

FREQUÊNCIA, ENTREGÁVEIS, REPOSITÓRIO) 

 

Art. 10º. São obrigações do orientador: 

I. incluir nome do bolsista em publicações/trabalhos com participação efetiva;  

II. solicitar exclusão/substituição de bolsista com justificativa, conforme prazos 

operacionais;  

III. emitir pareceres quando solicitado;  

IV. cumprir o fluxo interno de acompanhamento e entregáveis; 

V. Orientar e acompanhar rigorosa e continuamente o desenvolvimento do plano de 

trabalho do discente; 

VI. Exigir, validar e atestar o Relatório Técnico elaborado pelo bolsista, garantindo que 

contenha a descrição exata de todas as atividades desenvolvidas; 

VII. Assegurar o cumprimento das vedações legais no ato da indicação, em especial a 

ausência de parentesco com o discente; 

VIII. Fornecer tempestivamente ao Coordenador Institucional as avaliações de resultados 

parciais e finais, a relação de publicações/produtos gerados e as justificativas técnicas 

para eventuais divergências de metas, insumos essenciais para a composição do REO; 

IX. Não permitir o desvio dos recursos financeiros ou do tempo de bolsa para finalidades 

alheias ao escopo da pesquisa aprovada. 

Art. 11º. Entregáveis mínimos e repositório. 

§1º. O IESB estabelecerá entregáveis mínimos para acompanhamento e avaliação interna 

(ex.: plano de trabalho, relatórios parciais (a cada três meses), relatório final, apresentação em 
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seminário anual, evidências de divulgação).  

§2º. O depósito em repositório institucional poderá ocorrer, desde que não viole cláusulas 

de propriedade intelectual do fomento e permita exceções/embargos quando necessário. 

 

CAPÍTULO VI – DAS OBRIGAÇÕES DO COORDENADOR INSTITUCIONAL 

DO PROJETO 

Art. 12º. São obrigações estritas do Coordenador Institucional do Projeto (Proponente 

perante a FAPDF): 

I. Abrir conta bancária específica para o projeto, mediante prévia autorização por 

escrito da FAPDF, e informar os dados bancários para o depósito do recurso 

concedido; 

II. Realizar a movimentação dos recursos financeiros preferencialmente por meio de 

transferências eletrônicas (PIX, ordens bancárias ou similares autorizados pelo Banco 

Central) que garantam a imediata identificação do credor no comprovante; 

III. Assumir a guarda de relatórios financeiros detalhados, mantendo arquivo com os 

recibos mensais assinados pelos bolsistas, contendo nome, CPF, período, valor pago 

e comprovantes de transferência; 

IV. Reter e manter sob sua guarda os comprovantes originais de todas as despesas 

efetuadas por um período mínimo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de 

aprovação da prestação de contas final pela FAPDF; 

V. Solicitar autorização prévia, em consonancia com o IESB e fundamentada à FAPDF 

(com no mínimo 30 dias de antecedência) para remanejamentos de recursos que 

ultrapassem 20% do valor do projeto ou para a substituição de membros e 

orientadores; 

VI. Realizar a prestaçãoe de contas junta a FAPDF. 

 

CAPÍTULO VII – DOS COMPROMISSOS DO PROFESSOR ORIENTADOR 

I. Manter atualizado o currículo na plataforma Lattes. 

II. Utilizar exclusivamente os canais institucionais para comunicação com a Pró-

Reitoria de Graduação e Extensão e com os estudantes vinculados ao programa. 

III. Preencher e assinar o Termo de Compromisso, elaborado pela Pró-Reitoria de 

Graduação e Extensão, disponível na pasta compartilhada na turma do AVA do 

programa, dentro do prazo estabelecido no cronograma. 
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IV. Acompanhar e orientar o(s) estudante(s) em todas as etapas da pesquisa, incluindo: 

• Submissão de projeto ao Comitê de Ética em Pesquisa, quando 
aplicável; 

• Orientar e revisar os relatórios parcial e final; 

• Orientar e revisar resumos, manuscritos/artigos e materiais para 

apresentação em eventos acadêmicos e científicos, antes da 

submissão/apresentação; 

• Participar do Encontro de Iniciação Científica do IESB e em 

demais eventos indicados pela Pró-Reitoria de Graduação e Extensão. 

V. Avaliar e assinar as Fichas de Efetividade mensais até o dia 10 (dez) de cada mês, 

referentes às atividades realizadas no mês anterior. 

VI. Garantir a inclusão do nome do estudante nas publicações e apresentações com sua 

participação efetiva, mencionando o IESB e o PIC/IESB como afiliação/apoio, 

quando cabível. 

VII. Comunicar, de forma imediata e por escrito, à Pró-Reitoria de Graduação e 

Extensão, qualquer impossibilidade de continuidade no plano de trabalho por parte 

do estudante, apresentando justificativa detalhada. 

VIII. Responsabilizar-se pelo desenvolvimento do projeto, pela qualidade dos resultados 

e pela observância das boas práticas de pesquisa e integridade acadêmica. 

IX. Auxiliar o estudante na produção de resumo científico e artigo publicado em 

períodico acadêmico com percentil superior à 25%. 

X. Comunicar à Pró-Reitoria de Graduação e Extensão, pic@iesb.br, as publicações e 

divulgações resultantes do projeto. 

XI. Ceder os direitos autorais do relatório final ao repositório institucional do IESB, 

podendo solicitar suspensão/embargo por até 1 (um) ano quando houver 

submissão a periódico que exija ineditismo. 

XII. Preencher e disponibilizar todas as informações do Relatório de Execução do 

Objeto (REO). 

 

CAPÍTULO VIII – DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO E SUBMISSÃO 

Art. 13º. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente pelo docente orientador via 

sistema eletrônico no endereço. A inscrição será realizada por meio de formulário eletrônico 

(Google Forms) disponível no link (https://forms.gle/9kS5refkmX2fb1hR6), dentro dos 

mailto:pic@iesb.br


                                                                                                           
                

8 

 

prazos estipulados no Cronograma. 

§1º. O candidato deverá preencher adequadamente todas as informações solicitadas no 

formulário eletrônico e anexar os documentos exigidos, observando o formato indicado para 

cada um deles, sob pena de indeferimento da inscrição caso: 

I. Haja ausência de informações obrigatórias; 

II. O arquivo esteja corrompido ou ilegível; 

III. O documento esteja em formato diferente do solicitado. 

 

CAPÍTULO IX – DA SELEÇÃO E AVALIAÇÃO 

Art. 14º. A seleção e o julgamento das propostas serão conduzidos pelo Comitê Institucional 

de Iniciação Científica, designado formalmente pela Reitoria e Pró-Reitoria de Graduação e 

Extensão. 

Art. 15º. A seleção interna observará: 

I. ampla divulgação das normas e prazos; 

II. critérios objetivos para seleção de orientadores e bolsistas, com publicidade 

institucional; 

III. avaliação de desempenho do bolsista pelo Comitê Institucional com base em 

produtos apresentados em reunião/seminário anual e critérios institucionais. 

Art. 16º. O Comitê Institucional do IESB será composto por, no mínimo, 5 (cinco) 

membros, com maioria doutores.  

§1º. A designação dos membros e o ato administrativo correspondente são de competência 

interna. 

§2º. Os membros deverão assinar termo de confidencialidade e declaração de ausência de 

conflito de interesse. 

Art. 17º. O Comitê Externo será composto por, no mínimo, 3 (três) pesquisadores com bolsa 

de Produtividade em Pesquisa do CNPq e atuará, anualmente, na seleção e avaliação do 

Programa. 

Parágrafo único. O modo de convite, mandato, e operacionalização do Comitê Externo 

dependerá de decisão institucional. 
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Art. 18º. A avaliação consistirá na análise cega por pares do mérito técnico-científico do 

projeto, avaliação do currículo Lattes do orientador e análise do histórico acadêmico do 

discente. 

Parágrafo Único. Em caso de empate na nota final, aplicar-se-á, sucessivamente, o seguinte 

critério: 

Art. 19º A seleção dos professores orientadores será realizada em caráter classificatório, com 

base na análise do Currículo Lattes e da documentação apresentada no ato da inscrição. 

Art. 20º A avaliação dos candidatos será realizada por comissão designada pela Pró-Reitoria 

de Graduação e Extensão, observando os princípios da impessoalidade, moralidade e 

transparência. 

CAPÍTULO X – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 21º. Caberá recurso administrativo fundamentado contra o resultado preliminar da 

seleção, em até 48 (quarenta e oito) horas após a publicação oficial. O recurso deverá ser 

encaminhado exclusivamente por e-mail para o programa (pic@iesb.br), com o assunto: 

“RECURSO – Edital PIBIC/PIBITI Nº 01/2026 – [Nome do professor]. Não serão aceitos 

recursos que incluam documentos ou informações não submetidas na proposta original. 

CAPÍTULO XI – DO CRONOGRAMA1 
 

Etapa Data/Período 

Lançamento do Edital de Seleção de Professores Orientadores 27/04/2026 

Período de inscrições  27/04 a 03/05 

Avaliação pelo Comitê Institucional 04/05 a 07/05/2026 

Divulgação do Resultado Preliminar 08/05/2026 

Período para Interposição de Recursos 08/05 a 10/05/2026 

Divulgação do Resultado Homologado 11/05/2026 

Lançamento do Edital de Seleção de Estudantes Bolsistas 12/05/2026 

 
1
Alterações no cronograma poderão ocorrer a critério da Pró-Reitoria de Graduação e Extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais. Recomenda-se aos participantes acompanhar regularmente as atualizações no site oficial do Programa 
(https://www.iesb.br/iniciacao-cientifica/). 

 

https://www.iesb.br/iniciacao-cientifica/
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Etapa Data/Período 

Período de Submissão de Propostas 12/05 a 24/05/2026 

Avaliação pelo Comitê Institucional 25/05 a 01/06/2026 

Divulgação do Resultado Preliminar 02/06/2026 

Período para Interposição de Recursos 02/06 a 04/06/2026 

Divulgação do Resultado Homologado 05/06/2026 

Início da Vigência das Bolsas 10/06/2026 

Entrega do Relatório Técnico Final 12º mês de vigência 

Seminário anual de avaliação A confirmar 

Encerramento da vigência do programa 10/07/2027 

Entrega do REO e prestação de contas final à FAPDF até 60 dias após término da vigência 

 

CAPÍTULO XII – DA SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

Art. 22º. A avaliação será realizada com base em critérios objetivos, considerando a produção 

científica, a experiência em orientação acadêmica, a atuação em pesquisa e projetos, bem 

como a titulação acadêmica. 

Art. 23º. A pontuação será atribuída de forma cumulativa, com base nos critérios 

estabelecidos neste edital, respeitados os limites máximos de pontuação definidos para cada 

item. A nota final do candidato corresponderá à soma das pontuações obtidas em cada 

critério avaliado, podendo o candidato atingir o total de até 10 (dez) pontos. 

Art. 24º. Para fins de avaliação, serão consideradas apenas as informações constantes no 

Currículo Lattes, atualizado nos últimos 3 (três) meses anteriores à inscrição; 

Art. 25º. A análise dos critérios seguirá a distribuição de pontuação descrita a seguir: 

I. Produção científica (máximo 4 pontos)  

• 1 a 4 produções (1 ponto); 

• 5 a 8 produções (2 pontos); 

• 9 ou mais produções (4 pontos). 
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II. Experiência em orientação acadêmica (máximo 2 pontos) 

• 1 a 3 orientações (1 ponto); 

• 4 ou mais orientações (2 pontos). 

 

III. Titulação Acadêmica (máximo 4 pontos) 

• Mestre (1 ponto); 

• Doutor (4 pontos). 

 

Art. 26º. A avaliação dos candidatos será realizada por meio da Ficha de Avaliação do 

Professor Orientador, constante no Anexo II deste edital, a qual integra os critérios de análise 

e classificação. 

Art. 27º. Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios, nesta ordem: 

I. Maior pontuação em produção científica; 

II. Maior pontuação em experiência em orientação acadêmica; 

III. Maior tempo de atuação no ensino superior; 

IV. Maior idade, considerando-se a data de nascimento. 

 

CAPÍTULO XIII – DO CANCELAMENTO DE BOLSAS, DESISTÊNCIA E 

DESLIGAMENTO 

Art. 28º. O não cumprimento das normas estabelecidas neste edital poderá implicar no 

cancelamento da bolsa e no desligamento do programa, por decisão da Pró-Reitoria de 

Graduação e Extensão. 

Art. 29º. Em caso de desistência, o professor orientador deverá comunicar imediatamente à 

Pró-Reitoria de Graduação e Extensão, apresentando a devida justificativa. 

Art. 30º. Cancelamentos solicitados após 3 (três) meses de vigência da bolsa deverão ser 

acompanhados de relatório parcial das atividades desenvolvidas no período. 

Art. 31º. Em casos de afastamento, desistência, desligamento institucional ou impossibilidade 

de continuidade das atividades por parte do professor orientador, a bolsa será cancelada e a 

substituição ocorrerá conforme a ordem de classificação deste edital, observada a 
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compatibilidade com a linha de pesquisa correspondente e o atendimento aos requisitos 

previstos. 

Art. 32º. Os casos excepcionais serão avaliados pela Pró-Reitoria de Graduação e Extensão. 

 

CAPÍTULO XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33º. Os casos omissos ou excepcionais não previstos neste Edital serão deliberados pela 

Pró-Reitoria de Graduação e Extensão, à luz das normativas vigentes da FAPDF. 

Art. 34º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação nos canais oficiais de 

comunicação do IESB. 

 

Brasília-DF, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                           
                

13 

 

 

ANEXO I 

ÁREAS DO CONHECIMENTO DO CNPq 
 

GRANDE ÁREA: CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA 
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GRANDE ÁREA: CIÊNCIAS DA SAÚDE  

ÁREA: SAÚDE COLETIVA 
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GRANDE ÁREA: CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS  
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ANEXO II 

 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO | PROFESSOR ORIENTADOR 

 

Nome do(a) Docente: 

Curso de Atuação:  

 

Linha de Pesquisa Pretendida: 

☐ Ciências Exatas e da Terra; 

☐ Ciências da Saúde – Saúde Coletiva; 

☐ Ciências Sociais Aplicadas. 

 

Analise cada critério e assinale a opção correspondente, de acordo com as informações constantes no 

Currículo Lattes do candidato(a), atribuindo a pontuação conforme os parâmetros definidos em cada item. 

 

Critérios Pontuação Nota 

1. Aderência à Linha de Pesquisa (critério eliminatório) 
(formação, atuação e/ou experiência) 

Sim, possui aderência à linha de pesquisa pretendida ☐ Sim 

Não possui aderência à linha de pesquisa pretendida ☐ Não 

2. Titulação Acadêmica (máximo 4 pontos) 

Mestre ☐ 1 

Doutor ☐ 4 

3. Produção Científica (máximo 4 pontos) 
(ex.: artigos, resumos, livros, capítulos de livros, patentes e manuais didáticos) 

Nenhuma produção ☐ 0 

1 a 4 produções ☐ 1 

5 a 8 produções ☐ 2 

9 ou mais produções ☐ 4 

4. Experiência em orientação acadêmica (máximo 2 pontos) 
(ex.: TCC, Projeto Integrador, Projeto de Extensão, iniciação científica e pós-graduação stricto sensu) 

Nenhuma orientação ☐ 0 

1 a 3 orientações ☐ 1 

4 ou mais orientações ☐ 2 

Total da pontuação obtida         /10 

PARECER HABILITADO   ☐ INABILITADO  ☐ 
 

Em caso de enquadramento como inabilitado, apresentar justificativa no campo “Observações”. 

Observações: 
 
 
 

 


